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Ofício nº 8/2023/SECSAUDE
 
 

 
Maringá, 27 de março de 2023.

 
 

Excelentíssima Senhora

CRISTIANE COSTA LAUER

Vereadora

Câmara dos Vereadores

MARINGÁ/PR

 

 

Assunto: Esclarecimento público sobre atendimento odontológico na UBS Cidade Alta

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00024254/2023.58.

 

Senhora Vereadora,

 

Em atenção ao Requerimento nº 226/2023, informamos que foram realizadas adequações de recursos humanos
na equipe de Saúde Bucal da UBS Cidade Alta em junho de 2022. Anteriormente, a população permanecia
com assistência de odontologia mas, em número menor de profissionais e ocasionando aumento na lista de
espera.

Desde junho de 2022 até a presente data, a UBS Cidade Alta conta com três odontólogos e quatro
profissionais (sendo quatro atendentes de consultório dentário), para atender as três equipes de ESF existentes.
Esclarecemos que devido essas adequações, ainda está sendo regularizada a situação dos usuários que ainda
estão na lista de espera.
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Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Beatriz Ferreira Martins Tucci, Diretor (a)-Geral, em
29/03/2023, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Clóvis Augusto Melo, Secretário (a) de Saúde, em
05/04/2023, às 16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Deborah Esperidião Fioroni, Coordenador (a) de
Serviço, em 10/04/2023, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1554876 e o código CRC B2E9A839.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00024254/2023.58 SEI nº 1554876
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Ofício n.º 816/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 06 de abril de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 226/2023 (SEI nº 1434915),

apresentado pela Vereadora Cristianne Costa Lauer, que solicita para fins de esclarecimento
público, os motivos pelos quais a Unidade Básica de Saúde do Conjunto Residencial Cidade
Alta está sem atendimento odontológico há mais de dois anos, anexamos o Ofício 8 (SEI nº
1554876) da Secretaria Municipal de Saúde.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
11/04/2023, às 08:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1613613 e o código CRC FDE02C74.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00024254/2023.58 SEI nº 1613613
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